
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA  

  

PREFEFTURA DA CIDADE 

PORTARIA N° 3.016/2019 

Concede licença luto a servidora LEONE APARECIDA 
FERNANDES MIZUGUTI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder a servidora LEONE APARECIDA FERNANDES 
MIZUGUTI, portadora da Cédula de Identidade RG n° 4.993.175-1-SSP/PR, inscrita 
no CPF n.° 885.306.989-91, nomeada em 08 de maio de 2012, para ocupar o cargo 
de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretária 
Municipal de Administração, licença Luto, no período de 20 de novembro de 2019 a 
27 de novembro de 2019, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea 
"b", inciso III, do artigo 111 da Lei Complementar n.° 018/1992. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de dezembro de 2019. 

/640 
ELSO L Z POIJOBI(M ey( 

Pref ito Municipal 

-°\"°1111”12-~er-  mietk,  
A 'SO • "ARINI 

Secretario Municipal de Admi stração 




	00000001
	00000002

